
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.: 18.424/14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o teor da Súmula 473 do STF, 
retifica-se o número da Portaria 18.396/14 para que dela conste o número 
18.424/14, mantendo-se os demais atos realizados. Conforme abaixo:

Consideratido Relatório apresentado pela 
Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade nos autos do 
Processo Administrativo n°: 2110/14.

RESOLVE:

DEMITIR, a Sra. SÔNIA CRISTINA DE SÁ 
CARVALHO, matricula 4566, com fundamento no arí. 213, V, VII e XIII do 
Estatuto dos Servidores Públicos de Lorena.

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Lorena, 20 de novem :ip de 20'

FABIO MARCONDES
Prefeito Municipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.


